LEI Nº 2.734, DE 06 DE JUNHO DE 2007

Cria o Conselho Municipal de Transporte, Trânsito, Tráfego e dá outras providências.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Transporte, Trânsito e Tráfego de Timóteo, de caráter permanente, destinado a promover a gestão democrática do Sistema Municipal de Transporte.

Parágrafo Único. O Sistema Municipal de Transporte, Trânsito e Tráfego é constituído pelos seguintes elementos:

I – transporte público de passageiros;

II – as vias de circulação, o controle e organização do trânsito para a efetivação do transporte público;

III – o sistema de articulação, constituído pelos terminais de transferências e áreas de estacionamento;

IV – os mecanismos de regulamentação.

Art. 2º. O Conselho é um órgão colegiado, vinculado à Secretaria Municipal de Obras e Habitação e destina-se a:

I – promover a participação da população e de seus segmentos sociais na gestão do sistema de transporte coletivo;

II – garantir o transporte como direito de todos, através de políticas e ações voltadas para os interesses da maioria da população;

III – orientar, cooperar e fiscalizar a execução de programas, projetos, diretrizes e planos referentes ao Sistema Municipal de Transporte.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 



  TRANSPORTE E TRÁFEGO

Art. 3º. O Conselho Municipal de Transporte, Trânsito e Tráfego é composto por onze (11) membros indicados a seguir:

I – 01 (um) representante da divisão de Transporte e Trânsito da Secretaria Municipal de Obras e Habitação;

II – 01 (um) representante das empresas permissionárias de transporte coletivo;

III – 01 (um) representante dos condutores autônomos;

IV – 01 (um) representante da Comissão Interna de Acidentes no Trabalho da ACESITA S.A.;

V – 01 (um) representante da Central das Entidades Comunitárias – CEC;

VI – 01 (um) representante dos trabalhadores no transporte rodoviário de Timóteo;

VII – 01 (um) representante da 85ª Cia. de Polícia Militar de Minas Gerais;

VIII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento;

IX – 01 (um) representante dos trabalhadores comerciários de Timóteo;

X – 01 (um) representante da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de Prestação de Serviços de Timóteo – ACIATI;

XI – 01 (um) representante dos trabalhadores metalúrgicos de Timóteo.

Art. 4º. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Transporte será de dois anos.

Art. 5º. A cada membro efetivo corresponderá um suplente inscrito por sua entidade representativa.

Art. 6º. As funções do Conselho Municipal de Transporte e Trânsito não receberão remuneração.

Art. 7º. Perderá o mandato o membro efetivo que faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) alternados no período de 01 (um) ano.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º. Compete ao Conselho Municipal de Transporte, Trânsito e Tráfego:

I – definir os critérios para atendimento de reivindicações dos usuários;

II – formular diretrizes para mecanismo de informação ao usuário sobre o sistema de transporte;

III – criar reuniões internas para acompanhar e avaliar a execução das políticas de transporte público, trânsito e sistema viário;

IV – avaliar a conveniência de implantação de atividades concentradoras de tráfego;

V – avaliar projetos de lei em tramitação na Câmara Municipal relativo a questões de transporte e trânsito, e que de alguma forma, possam afetar a relação do sistema de transporte com a dinâmica urbana da cidade, particularmente no uso e ocupação do solo;

VI – aprovar regulamentos do sistema de transporte e suas alterações;

VII – aprovar diretrizes de planejamento de transportes, tráfego, trânsito e sistema viário e política;

VIII – agregar entidades, autoridades e técnicas como membros convidados para colaborarem em estatutos ou participarem de comissões no seu âmbito.

Art. 9º. O Conselho Municipal de Transporte e Trânsito será obrigatoriamente ouvido, devendo opinar sobre:

I – integração física, operacional e transitória entre as diversas modalidades de transporte;

II – estudos tarifários e projetos alternativos de arrecadação do sistema de transporte;

III – implantação de novos corredores de transporte e tráfego no Município, especialmente obras de arte e novas vias;

IV – estudos e implantação de novas tecnologias de transportes e de projetos de intervenção na estrutura física ou urbana relativos ou que interferem no sistema de transporte da cidade;

V – criação e extinção de linhas de transportes coletivo.

CAPÍTULO IV

DAS REUNIÕES DO CONSELHO

Art. 10. As decisões do Conselho Municipal de Transporte e Trânsito serão tomadas por maioria simples dos votos.

Art. 11. Além do voto comum, caberá ao presidente o voto de qualidade.

Art. 12. As deliberações do Conselho Municipal de Transporte, Trânsito e Tráfego serão publicadas sob a forma de resoluções, numeradas em ordem crescente.

Art. 13. Reunir-se-á o Conselho:

I – mensalmente, em caráter ordinário;

II – extraordinariamente,  por  convocação  do   Presidente   ou

pelo menos de 1/3 (um terço)m de seus membros, para discussão de assunto específico.

Art. 14. As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas através de carta registrada e pela imprensa regional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, com explicitação da pauta.

Art. 15. As reuniões do Conselho serão abertas à população.

Art. 16. Fica a Divisão de Transporte e Trânsito obrigada a fornecer, periodicamente e sempre que solicitados, informações e dados operacionais, administrativos, financeiros e de investimento relativos aos transportes e ao tráfego, a fim de subsidiar avaliações e deliberações do Conselho.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. quando da realização das reuniões do Conselho Municipal de Transporte e Trânsito, os serviços burocráticos serão realizados por servidores da Divisão de Transporte, Trânsito e Tráfego da Secretaria Municipal de Obras e Habitação, designados para essa finalidade.

Art. 18. O Conselho se encarregará de elaborar seu Regimento Interno, que será votado em reunião convocada especialmente para esse fim.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de junho de 2007

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário
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